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Dã denominação ao 1o Grupamento/PM

de Cananéia.

Artigo 1o - Fica denominado "Ter-

ceiro Sargento PM Cláudio Alves" o 1o Grupamento/PM do Munici-

pio de Cananéia.

Artigo 2o - Esta lei entrara emvi

gor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O 3o Sargento PM Cláudio Alves,fi

lho de Cecílio Cândido Alves e Maria Xavier Alves, nascido em

08/07/68, casado, formou-se soldado na Escola do 14o Batalhão !

de Polícia Militar do Interior - 14o BPM/I, sendo destacado pa-

ra Cananéia.

Formou-se 3o Sargento em 20/4/94

e, em seguida, assumiu o comando do destacamento de Cananéia.

Durante o período em que comandou

o destacamento local, soube empreender um moderno sistema de tra

balho, adquirindo o respeito dos comandados, a confiança dos su

periores e a admiração das autoridades e da população.

Ao que pretendia realizar dedica-

va-se integralmente, não hesitando diante das tarefas considera

das difíceis.

A construção da sede do 1o Gp/PM

é o resultado do seu incansável trabalho, articulando-se com a

Prefeitura, a Câmara Municipal e a comunidade para a realização
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de seu intento.

O 3o Sargento PM Claudio Alves

tanto não recusou tarefas difíceis em favor da coletividade,

que no dia 20 de dezembro de 1996, quando pretendia prender

um criminoso que vinha aterrorizando aquela cidade, tombou ,

mortalmente ferido por um projétil disparado pelo marginal.

Denominar aquele destacamento

com o nome do 3o Sargento PM Cláudio Alves não é ainda a ho-

menagem a que faz jus, mas é a forma de imortalizar o exemplo

de dedicação e respeito pelo que se pode fazer em benefício

da coletividade.

Sala s Sessões,
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Divisão de Ordenamento Legislativo
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Folha 3 .
Proc. FÃ

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 61o a 65o Sessões Ordinárias (de

9 a 15/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 15/05/97.
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